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D E C R E T A:

Art. 1°A alínea “a” do inciso I do art. 1° do Decreto n° 25.903, de 17 de março de 2021, que “Nomeia membros do

Conselho de Alimentação Escolar do Estado de Rondônia - CAERO, para o exercício de março de 2021 a março de 2025”,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1°............................................................................................................................

I - .......................................................................................................................................

a) WALNEYA COSTA BEZERRA, Titular, EDINAUZA SOUZA FRÓES, Suplente;

.................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de setembro de 2023, 135° da República.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0041625321

DECRETO N° 28.447, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

Cede Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Coronel da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, Registro Estatístico ******658,

JAMES ALVES PADILHA, cedido para exercer funções no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, com ônus para o

Órgão de destino, a contar da data de publicação deste Decreto até a publicação do Ato Concessório de Reserva

Remunerada, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, combinado com o inciso V do

artigo 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Art. 2°O Oficial permanecerá agregado ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, por estar aguardando

transferência ex officio para a Reserva Remunerada, em consonância com o inciso II do § 1º do art. 79 do Decreto-Lei nº

09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, até a

publicação do ato de passagem para a Reserva Remunerada, conforme estabelecido no art. 2° da Lei nº 3.514, de 5 de

fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0041768797

DECRETO N° 28.449, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Inclui Soldados Bombeiros Militares Temporários no Quadro de

Praças Combatentes Bombeiro Militar Temporário do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam incluídos no Quadro de Praças Combatentes Bombeiro Militar Temporário do Corpo de Bombeiros Militar

do Estado de Rondônia, de acordo com a Lei n° 5.229, de 23 de dezembro de 2021, os Soldados Bombeiros Militares

Temporários, aprovados no Processo Seletivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, regido pelo Edital n°

10/2022/CBM-CP, de 4 de outubro de 2022, homologado por meio do edital n° 44/2023/CBM-CP, publicado no Diário

Oficial do Estado de Rondônia n° 173, de 12 de setembro de 2023, constantes no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2°O Serviço Militar Temporário terá a duração de 12 (doze) meses e os Militares Temporários que concluírem

com aproveitamento este tempo inicial de serviço poderão requerer a prorrogação desse tempo, uma ou mais vezes,

desde que não ultrapasse a duração máxima de 8 (oito) anos no serviço ativo, de acordo com o § 1° do art. 4° da Lei n°

5.229, de 23 de dezembro de 2021.
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Parágrafo único.A Prorrogação do serviço Militar Temporário disposta no caput será precedida de nova avaliação

física, de saúde e de desempenho, visando à análise das condições de continuidade ou não de seus serviços, nos termos

dos §§ 5° e 6° do art. 4° da Lei n° 5.229, 23 de dezembro de 2021.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros a

contar de 12 de setembro de 2023.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CLASS.

CURSO
MATRÍCULA NOME

MÉDIA FINAL DE

CLASSIFICAÇÃO
RESULTADO

1° ******936 ORLANDO ABRAHIM FREIRE 9,55 Aprovado

2° ******948 VICTOR HUGO YOSHIO KOHARATA 9,52 Aprovado

3° ******950 WESLEY BASILIO DE SOUZA 9,50 Aprovado

4° ******821 MATHEUS WALLACE JULIARI DA CUNHA 9,44 Aprovado

5° ******871 VINICIUS GABRIEL LAUERMANN MARREIRA 9,42 Aprovado

6° ******174 ELISSANDRO NASCIMENTO DE CASTRO 9,42 Aprovado

7° ******306 SAMOEL FREITAS DE OLIVEIRA 9,41 Aprovado

8° ******778 ZAQUEL DOS SANTOS DE ALMEIDA 9,40 Aprovado

9° ******699 ANA PAULA BARRETO DA SILVA 9,39 Aprovado

10° ******356 RAMIRO GABRIEL CUNHA CAMILLO 9,37 Aprovado

11° ******601 RAYLA CATARINI GERALDES BATISTA 9,36 Aprovado

12° ******895 RAPHAEL SOUZA E SILVA 9,29 Aprovado

13° ******588 LEONARDO DE ANDRADE DECURSIO 9,29 Aprovado

14° ******596 SILVANÉRI BROSEGHINI VAGNER 9,28 Aprovado

15° ******857 TALIS LUCAS SANTOS SCHREDER 9,27 Aprovado

16° ******332 PABLO MACIEL RODRIGUES 9,25 Aprovado

17° ******704 THALYTA LORRAINE ALVES DA SILVA CORREA 9,24 Aprovado

18° ******435 GLEISSON ANTONIO CARVALHO PONTES 9,23 Aprovado

19° ******071 MARCOS MIRANDA DE ANDRADE 9,22 Aprovado

20° ******900 MATEUS SOARES RAMOS 9,21 Aprovado

21° ******807 WILIAN DOS SANTOS CASAVECHIA 9,20 Aprovado

22° ******637 JANARA CORREIA BARROS 9,20 Aprovado

23° ******687 YSLA LORENA ARAUJO FEITOSA 9,20 Aprovado

24° ******021 LUCAS PARAGUASSÚ CHAGAS 9,18 Aprovado

25° ******057 TALISSON RENAN DA SILVA BUENO 9,18 Aprovado

26° ******538 KELSON JOAO SOARES PEDROSO 9,18 Aprovado

27° ******447 MAGNO CÉZAR MORAIS 9,17 Aprovado

28° ******617 TIAGO VENANCIO DE ARAUJO DA SILVA 9,17 Aprovado

29° ******833 ADEMIR ALOISIO WERLE FILHO 9,16 Aprovado

30° ******186 MATHEUS GOMES DIAS 9,15 Aprovado

31° ******613 ADRIELEN FERREIRA DO NASCIMENTO 9,14 Aprovado
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32° ******411 DIEGO DANTAS DA SILVA 9,13 Aprovado

33° ******742 ERMESSON LUIS PASSOS DE SOUZA 9,12 Aprovado

34° ******962 JOÃO PEDRO FURTADO CUTRIM DE CARVALHO 9,11 Aprovado

35° ******998 FABIO FREITAS DA SILVA 9,09 Aprovado

36° ******069 PAULO DE TARSIO DA SILVA RAMOS 9,09 Aprovado

37° ******045 RENAN TOMÁS SANTOS 9,09 Aprovado

38° ******497 LUZIEL DE OLIVEIRA SOUSA 9,08 Aprovado

39° ******869 WILLIAM ALVES PORTO 9,06 Aprovado

40° ******241 IAGO MACEDO CARNEIRO 9,06 Aprovado

41° ******019 JOABSON DE SOUSA OLIVEIRA 9,05 Aprovado

42° ******649 MAIRLA APARECIDA DE SOUZA LIMA 9,04 Aprovado

43° ******663
DÉBORA SUZANA COMPANHONI MASCARENHAS

DE MOURA
9,04 Aprovado

44° ******986 GILSON DA SILVA FARIA 9,01 Aprovado

45° ******095 SAMUEL HENRYQUE SILVA SALES 9,00 Aprovado

46° ******675 TAILANE NAVI DA SILVA 9,00 Aprovado

47° ******320 TIAGO HENRIQUE DE SOUZA FRANÇA LEÃO 8,98 Aprovado

48° ******265 FRANCISCO ANDERSON PEREIRA DA SILVA 8,96 Aprovado

49° ******625 ANA MICHELE TABORGA DOS SANTOS 8,95 Aprovado

50° ******289 PEDRO DELEON ANDRADE DA COSTA 8,94 Aprovado

51° ******203 GABRIEL SPINA DE OLIVEIRA 8,94 Aprovado

52° ******461 DANIEL VICTOR CEZÁRIO GUIMARÃES 8,92 Aprovado

53° ******083 TIAGO DE OLIVEIRA FREIRES 8,92 Aprovado

54° ******576 ALDAI GOMES DA COSTA 8,91 Aprovado

55° ******754 RODRIGO DOS SANTOS ARMINIO 8,90 Aprovado

56° ******100 ADREAN RODRIGUES DE LUNA 8,90 Aprovado

57° ******239 MATHEUS HENRIQUE BRANDAO 8,89 Aprovado

58° ******514 JOÃO CARLOS MUTZ 8,86 Aprovado

59° ******112 CESAR ALEX MENDES SESTARI 8,86 Aprovado

60° ******277 JEFFERSON RIBEIRO PACHECO 8,84 Aprovado

61° ******473 LEONARDO VALE SANTOS 8,82 Aprovado

62° ******974 DIEGO LUCIANO MAYER 8,81 Aprovado

63° ******162 FERNANDO FALCAO NASCIMENTO 8,81 Aprovado

64° ******423 SAUBER WALLEF NOGUEIRA MIGUEL 8,80 Aprovado

65° ******148 KELVIN AUGUSTO BARBOSA DE OLIVEIRA 8,80 Aprovado

66° ******655 WASHINGTON KENEDY SILVA CARNEIRO 8,79 Aprovado

67° ******552 LUCAS VINÍCIUS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 8,78 Aprovado

68° ******318 JOSE ROBERTO MARQUES MONTEIRO 8,77 Aprovado

69° ******883 JOSE VICTOR ROBERTO DA SILVA 8,77 Aprovado

70º ******708 DOUGLAS VINÍCIUS BRAÚNA DE SOUZA 8,76 Aprovado


